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Proposta de Alteração

«Artigo 95.º

[…]

1 - […].

2 - […].

3 - […].

4 - […].

5 - […].

6 - […].

7 - […].

8 - […].

9 - […].

10 - Nos casos em que ou no âmbito da celebração dos acordos de regularização 

referidos no presente artigo, as autarquias locais reconheçam 

contabilisticamente dívida que até 31 de dezembro de 2021 não era por elas 

reconhecida e não relevava para efeitos do limite previsto no n.º 1 do artigo 52.º 

da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, incluindo a dívida de serviços 

municipalizados ou intermunicipalizados e de empresas municipais ou 

intermunicipais, ou quando a dívida objeto do acordo de regularização já se 

encontrava contabilisticamente reconhecida até 31 de Dezembro de 2021, 

a ultrapassagem do limite ali previsto, ou o agravamento do respetivo 

incumprimento, pode ser excecionalmente autorizada mediante despacho dos 

membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, das autarquias 

locais e do ambiente e da ação climática.

11 - […].
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12 - […].

13 - […].

Artigo 95.º- A

Fundo Social Municipal e aumento de margem de endividamento

1. Em 2022 o Governo conclui o apuramento dos montantes relativos ao Fundo 

Social Municipal a transferir para as autarquias que não se encontrem já 

previstos na presente lei.

  

2. Em 2022 a margem de endividamento prevista na alínea b) do n.º3 do art.º 52.º 

da Lei 73/2013, de 7 de setembro é aumentada para 40% exclusivamente para 

assegurar o financiamento nacional de projetos cofinanciados na componente 

de investimento não elegível.

3. Excecionalmente e dada a influência da receita dos impostos de 2020 

relevantes para o apuramento das transferências para as autarquias locais, é 

suspensa a aplicação do n.º 2 do art.º 40.º da Lei 73/2013, de 7 de setembro na 

sua redação atual.»

Palácio de São Bento, 13 de maio de 2022,

As Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista,
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